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A  V  I   S  O  Nº 05 
 
 

A DIRETORIA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando 
de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Portaria TRT-GP nº 154/2012, 

 
1. Convoca 15 (quinze) candidatos ao estágio, abaixo 

discriminados, do Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas na 
Seção de Arquivo Geral do TRT da 6ª Região, para preenchimento de 01 (uma) 
vaga de Direito na Vara do Trabalho de Escada. 

 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

11º 24 LUANA ROBERTA BATISTA DA SILVA 

12º 2 AMANDA RACHEL DE SOUZA ALVES 

13º 34 DRIELLY ALVES DA SILVA 

14º 21 GLEICY ANDRADE DO NASCIMENTO 

15º 61 ISLA DE SOUZA NASCIMENTO 

16º 3 ANA GRAZIELA SILVA BARROS 

17º 28 PAULO ARKANJO ALVES DE OLIVEIRA 

18º 16 VICTORIA ARRUDA ROCHA 

19º 26 MAELLY DEYSE LOPES GOMES 

20º 9 JHANNE DAYANE CORREIA DE MELO 

21º 15 THAÍS LIMA DE OLIVEIRA SILVA 

22º 55 BRUNA RAFAELE DE LIMA FERREIRA 

23º 31 ANA CLAUDIA  DE LIMA SANTOS 

24º 56 CAMILA ÉRIKA DE MOURA GONÇALVES 

25º 39 JOSE MANOEL DE OLIVEIRA NETO 
  
  2. O(a) candidato(a) interessado(a) deverá comparecer, munido(a) 

dos documentos estabelecidos no item 7.1 do Edital, à Secretara da Vara do 
Trabalho de Escada, situada na rua Pedro Batista, S/N, Loteamento Maracujá, 
Escada/PE, no dia 03.04.17, em horário compreendido entre 8h e 12h,  sendo 
considerado por este Regional que o não comparecimento do estudante nessa data 
configura a falta de interesse pela vaga ora disponível, observando-se contudo o 
disposto no item  7.5 do Edital.  
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  3. O(a) estudante optante em ocupar a vaga de estágio na Vara do 

Trabalho de Escada só poderá ingressar no Programa de Estágio deste Regional,  
obedecida a estrita ordem de classificação e atendendo os requisitos previstos nos 
itens 1.2 e 7.2 do Edital. 

 
    

 
               Recife, 30 de março de 2017.  

   
 
 
    KATIA DO REGO BARROS 
 Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

 

 


